
DOUTRINA BRASILEIRA

Integração Social e Perspectivas  
da Democracia*

Gilmar Mendes
Ministro do Supremo Tribunal Federal, Professor de Direito 
Constitucional nos Cursos de Graduação e Pós-Graduação 

da Faculdade de Direito da Universidade de Brasília – UnB, 
Mestre em Direito pela Universidade de Brasília – UnB, Mestre 

em Direito pela Universidade de Münster, República Federal 
da Alemanha – RFA, Doutor em Direito pela Universidade de 

Münster, República Federal da Alemanha – RFA.

SUMÁRIO: I – Introdução: panorama histórico da desigualdade 
no Brasil; II – A redemocratização e a promessa de integração 
social na Constituição brasileira de 1988; II.1 Consolidação das 
instituições democráticas; II.1.1 Reforma política: democracia 
eleitoral; II.1.2 Reforma do Poder Judiciário e inclusão social; 
II.1.3 Juizados especiais federais: democratização do acesso à 
Justiça e defesa da cidadania; II.1.4 Ministério Público: a defesa 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais; 
II.2 Os direitos sociais na Constituição de 1988: perspectivas 
de concretização; II.2.1 Políticas de compensação; II.2.2 Ações 
afirmativas e cotas; II.2.3 Educação fundamental: requisito es-
sencial à inclusão social; II.2.4 Saúde e inclusão social; III – A 
título de conclusão.

“A liberdade de dissentir necessita de uma sociedade pluralista, 
uma sociedade pluralista permite uma maior distribuição do 
poder, uma maior distribuição do poder abre as portas para a 
democratização da sociedade civil e finalmente a democratiza-
ção da sociedade civil alarga e integra a democracia política.” 
(NORBERTO BOBBIO)

I – INTRODUÇÃO: PANORAMA HISTÓRICO DA DESIGUALDADE 
NO BRASIL

Um dos grandes desafios da democracia no Brasil – e a enunciação 
desta idéia é quase a enunciação de um truísmo – é o da superação das 
desigualdades, que marcam de forma indelével a nossa história.

* Palestra proferida em 22 de junho de 2004, durante o Deutsch – brasilianisches Dialogforum, realizado 
em Stuttgart, Alemanha.
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O regime de capitanias hereditárias, utilizado por Portugal para esta-
belecer o controle do território brasileiro, ensejou uma brutal concentração de 
propriedade da terra, que seria a base da hierarquia social consolidada nos 
últimos quatro séculos. Dos 350 milhões de hectares de terras agricultáveis, 
metade é detida por 2% dos proprietários rurais.

O Brasil foi também o último país do mundo a libertar os escravos, 
em 1888. Libertos, os escravos formaram o grande grupo de brasileiros 
excluídos. Se, na condição de escravos, detinham uma péssima posição na 
escala social, libertos passaram a não ter qualquer espaço. Até 1940 esse 
grande contingente não era percebido pela sociedade. A Constituição não 
os contemplava e não se cogitava de qualquer política pública especial para 
esse segmento. A primeira lei que trata do tema da discriminação racial no 
Brasil é a Lei Afonso Arinos, de 1951.1 

Daí ter-se um quadro de grave distorção: embora a metade da popu-
lação brasileira seja branca, 69% dos pobres ou miseráveis são negros ou 
mestiços. Mais grave do que a própria situação criada parece ser o estado 
de indiferença da própria sociedade em relação ao tema.

É interessante notar que todo esse atraso nas relações sociais nada 
tem a ver com a ausência de crescimento econômico. Depois do Japão, o 
Brasil foi o país que mais cresceu entre 1880 e 1980. É inequívoco também 
o processo de urbanização. Em 1950, a zona rural abrigava 70% da popula-
ção do País. Hoje, dos 165 milhões de brasileiros, cerca de 80% vivem nas 
cidades.

O “milagre econômico” da década de 1970 não foi capaz de eliminar 
a pobreza e a miséria. Também não houve redução da desigualdade na 
distribuição da renda e da riqueza. E não foram poucos os grupos sociais 
que permaneceram à margem de qualquer benefício. A chamada “década 
perdida” de 1980 contribuiu certamente para agravar os problemas sociais, 
com o aumento do contingente de pobres e miseráveis e da própria desi-
gualdade.

O quadro atual continua preocupante. Hoje, metade de toda a riqueza 
do País está nas mãos de apenas 10% da população. A renda média dos 10% 
mais ricos representa 30 vezes a renda média dos 40% mais pobres – segu-
ramente, uma das mais altas concentrações de renda do mundo. Cerca de 21 
milhões de brasileiros – quase 14% da população total – vivem em condições 
de miserabilidade, sem renda suficiente para comprar uma cesta básica de 
alimentos. As áreas rurais são as mais pobres. Embora abriguem apenas 
20% dos brasileiros, nelas residem 42% dos indigentes.

1 Lei nº 1.390, de 3 de julho de 1951, que incluiu entre as contravenções penais a prática de atos resul-
tantes de preconceitos de raça ou de cor. Cf., também, a Lei nº 7.437, de 20 de dezembro de 1985.
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Daí a preocupação manifestada por JOSÉ MURILO DE CARVALHO 
com a incapacidade do sistema representativo de produzir resultados que 
impliquem a redução da desigualdade.2 

A questão da integração social está também em estreita conexão com 
os desequilíbrios regionais, que são flagrantes. O Nordeste é a mais pobre 
das cinco regiões: com cerca de 30% da população concentra 58% dos indi-
gentes. Essa distorção é agravada pelo fato de a metade do território estar 
em áreas de clima semi-árido. 

Sabe-se também que o desenvolvimento institucional tem sido turbu-
lento. A prática democrática muitas vezes foi interrompida por sucessivos 
tumultos ou golpes.

No período republicano, iniciado em 1889, a experiência democrática 
brasileira sofreu sucessivas interrupções. O período da primeira república 
foi marcado por significativos fatores de desestabilização. Inúmeras inter-
venções federais foram decretadas nessa fase inicial da vida republicana. 
Também a correção do processo eleitoral nesse período sofreu inúmeras 
contestações. A Constituição de 1891 teve sua vigência cessada com a 
chamada Revolução de 1930. Esse movimento foi institucionalizado com 
a Constituição de 1934, que restabeleceu os parâmetros democráticos, ao 
introduzir profundas e significativas alterações no nosso sistema de controle 
de constitucionalidade. A Carta Magna de 1934 trouxe inovações como o 
voto da mulher e a criação da justiça eleitoral.

Essa Constituição foi superada já em 1937 pela Carta outorgada pelo 
Presidente da República, inspirada na Constituição polonesa do General 
Pilsudski. O governo ditatorial duraria até 1945. É verdade que o Governo 
Vargas priorizaria conquistas sociais com a criação do salário mínimo, a 
organização sindical, a criação da Consolidação das Leis do Trabalho, e 
inúmeras outras iniciativas que, em suma, foram reflexo da intensificação do 
processo de industrialização no Brasil. O restabelecimento da normalidade 
institucional com a Constituição de 1946 sofreria significativas alterações 
já no início dos anos 60, com a adoção improvisada do Parlamentarismo no 
País. Com os tumultos institucionais que antecederam a posse de Juscelino 
na Presidência (1955), a ordem constitucional de 1946 conseguiu regular a 
nossa vida institucional até 1961, quando adveio a renúncia do Presidente 
Jânio Quadros. A posse do Vice-Presidente foi antecedida da mudança da 
forma de Governo (de presidencialismo para parlamentarismo). Em seguida, 
nova mudança decorrente de um plebiscito: do parlamentarismo ao presi-
dencialismo, em 1963, com aprovação de 82,25% da população. Com todas 
as distorções, essa ordem teve a sua vigência cessada em 1964, com o ad-
vento do Governo Militar. O regime autoritário chegou até 1985. Foram, por- 

2 CARVALHO, José Murilo de. Cidadania no Brasil – o longo caminho. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 
2002, p. 229.
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tanto, mais de vinte anos de regime autoritário, com fases de maior ou 
menor abertura.

A luta pela redemocratização não se limitou a aspectos de reorde-
nação institucional formal. Mas, ao revés, a idéia de democracia estava 
indissociavelmente ligada, nos vários movimentos, à reivindicação por 
justiça social.

Como observa MARIA HERMÍNIA TAVARES DE ALMEIDA, demo-
cracia e justiça social foram os grandes lemas do movimento de oposição 
ao regime militar. Daí o uso, à época, da expressão “resgate da dívida 
social”, na verdade uma síntese da aspiração de que o processo de reto-
mada da democracia devesse vir acompanhado da redução da pobreza e 
das desigualdades.3 

Em 1985, foi aprovada Emenda Constitucional (EC 25/85), que permiti-
ria a realização da Assembléia Nacional Constituinte. Como resultado desse 
trabalho, promulgou-se, em 5 de outubro de 1988, a chamada “Constituição 
Cidadã”.

É evidente que esse novo modelo constitucional buscava superar, 
institucionalmente, o modelo de democracia meramente formal a que nós 
nos acostumamos no passado. Tentava-se, também pela via da constitucio-
nalização de direitos sociais e da criação de instrumentos de judicialização 
dessas pretensões de caráter positivo, superar o quadro de imensas desi-
gualdades acumuladas ao longo dos anos.

II – A REDEMOCRATIZAÇÃO E A PROMESSA DE INTEGRAÇÃO 
SOCIAL NA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988

A Constituição de 1988, aprovada num contexto econômico e social 
difícil (a inflação acumulada do ano de 1988 foi de 1.037,56%), faz uma clara 
opção pela democracia e uma sonora declaração em favor da superação das 
desigualdades sociais e regionais. Do ponto de vista estritamente fiscal, 
implementa-se um modelo de federalismo fiscal, que permite uma maior des-
concentração da receita tributária com a evidente ampliação do sistema de 
autonomia tributária e da distribuição da receita para Estados e municípios, 
mediante repasse pelos fundos de participação. No plano eleitoral, além de 
uma ampla liberdade na criação de partidos, amplia-se o direito ao voto, que 
passa a ser exercido, facultativamente, pelo analfabeto e pelo jovem maior 
de 16 e menor de 18 anos.

A ênfase em uma agenda social está estampada logo no início da Car-
ta Constitucional.

3 TAVARES DE ALMEIDA, Maria Hermínia. Continuando a mudar: os desafios da reforma social. São 
Paulo: USP, 2003.
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No art. 3º, a Constituição declara que constituem objetivos fundamen-
tais da República Federativa do Brasil construir uma sociedade livre, justa 
e solidária, garantir o desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza e a 
marginalização, reduzir desigualdades sociais e regionais e promover o bem 
de todos. Tem-se uma Carta que, ao lado das disposições tradicionais sobre 
o modelo democrático, consagra um amplo catálogo garantidor dos direitos 
individuais e incorpora um número elevado de direitos sociais. A Constituição 
consagra, entre direitos de perfil fortemente programático, o direito a um 
salário mínimo capaz de atender as necessidades vitais básicas do traba-
lhador urbano e rural (art. 7º, IV) e à assistência social para todos aqueles  
que dela necessitarem (art. 203).

Como se vê, a institucionalização da democracia em 1988 veio acompa-
nhada de uma agenda social, que, em muito, transcende os aspectos mera-
mente formais. Opta-se por um modelo constitucional fortemente dirigente, 
que, de forma extremamente analítica, disciplina uma série de questões 
da vida nacional. É, indubitavelmente, a mais detalhada Constituição da 
nossa história constitucional, com 250 artigos na parte permanente e 83 
disposições transitórias, que tratava, originariamente, não só de questões 
relativas ao funcionamento dos órgãos estatais supremos, mas também de 
matérias ligadas à própria administração da economia (monopólios, empre-
sas da capital nacional etc.).

A título de curiosidade, vale mencionar anotação crítica do cientista 
político italiano GIOVANNI SARTORI, a propósito da extensão da Constitui-
ção brasileira de 1988:

“O salto ‘quântico’ ocorreu em 1950, com a Constituição da Índia, que 
tinha 395 artigos, além de alguns anexos detalhados. Mas a Constitui-
ção brasileira de 1988 possivelmente bate o recorde: é uma novela do 
tamanho de um catálogo telefônico, [...]. É uma constituição repleta 
não só de detalhes triviais como de dispositivos quase suicidas e 
promessas impossíveis de cumprir.”4 

Sobre a Constituição, disse ROBERTO CAMPOS, antes das reformas:

“Diz-se que o camelo é um cavalo desenhado por economistas. A nova 
Constituição é um camelo desenhado por um grupo de constituintes 
que sonhavam parir uma gazela.”5 

A acidez de ROBERTO CAMPOS em relação à Constituição dirigia-se 
especialmente aos dispositivos que permitiam uma forte intervenção estatal 
no plano econômico, ao afirmar que na era dos mercados globais a Consti-
tuição de 1988 teria declarado que o mercado constitui patrimônio nacio- 
nal.

4 SARTORI, Giovanni. A engenharia constitucional. Brasília, 1996, p. 211.

5 CAMPOS, Roberto. Nota zero. In: O século esquisito. Rio de Janeiro: Topbooks, 1990, p. 209.
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As razões do modelo analítico são várias.

É muito provável que os longos anos de autoritarismo tenham debilita-
do a força da lei e criado uma enorme desconfiança em relação ao legislador 
ordinário. Não se pode esquecer que, naquele momento, o Congresso Nacional 
acumulava as funções de órgão legislativo ordinário e de Poder Constituinte. 
Era, porém, muito mais fácil obter uma decisão do Congresso Constituinte do 
que uma lei ordinária, uma vez que esta estava, muitas vezes, submetida a 
reservas de iniciativa e ao procedimento de sanção ou veto pelo Presidente 
da República.

É certo que matérias de perfil tipicamente ordinário acabaram sendo 
incorporadas ao texto constitucional, o que acarreta uma outra peculiaridade 
no sistema brasileiro. A inclusão de matérias típicas na legislação ordinária 
no texto constitucional torna freqüente a necessidade de reformas consti-
tucionais.

Não foi por acaso que o constituinte também previu que em cinco anos 
haveria a necessidade de uma revisão. Essa revisão resultou frustrada, muito 
provavelmente, por ter sido realizada no período que antecedeu à eleição 
presidencial de 1994.

A Constituição já foi objeto de 43 emendas constitucionais, sem contar 
as 6 emendas realizadas naquele período especial de revisão, de modo que 
os ajustes necessários foram feitos. Mudou-se, assim, além da disciplina da 
ordem econômica, o modelo de edição das medidas provisórias, ato legislativo 
que é sensível no plano das relações entre os Poderes Legislativo e Executivo 
(Emenda nº 32, de 2001). Mudou-se o regime previdenciário (Emenda nº 20, 
de 1998, e Emenda nº 41, de 2003), assim como a disciplina da Administra-
ção Pública (Emenda nº 19, de 1998). Mudou-se o regime das imunidades 
parlamentares (Emenda nº 35, de 2001), entre outros aspectos.

É certo, assim, que o modelo analítico faz com que revisões de políticas 
governamentais passem necessariamente pela revisão da Constituição. Tal 
modelo obriga os Governos, independentemente do seu perfil, a cultivarem 
uma maioria apta a votar emendas (3/5 de votos na Câmara dos Deputados 
e no Senado Federal).

Não obstante as reformas, remanesceu o caráter analítico da Cons-
tituição.

Esse grau de detalhamento da Constituição brasileira não tem repre-
sentado um obstáculo à vida política nacional. Isso obviamente não quer 
dizer que as constantes emendas constitucionais tenham sido obra fácil.

Ao longo desses anos, após 1988, pode-se perceber que a ampla 
proclamação de direitos pela Constituição serviu de estímulo a que as ins-
tituições de representação da sociedade civil se mobilizassem em favor da 
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concretização daquelas promessas constitucionais. Não há dúvida de que, 
a partir de 1988, a sociedade civil brasileira saiu fortalecida.

Convive-se hoje com uma multiplicação de movimentos e organizações 
sociais voltados à defesa de múltiplos interesses, como a defesa da igualdade 
racial, do meio ambiente, da reforma agrária, dos interesses indígenas, do 
consumidor, entre outros.

Esse é, sem dúvida, um aspecto positivo que se relaciona ao que se 
poderia considerar como uma excessiva proclamação de direitos de caráter 
simbólico pelo constituinte, aspecto muitas vezes ignorado pelos críticos da 
Carta de 1988. De fato, conforme anota MARCELO NEVES, “enquanto não 
estão presentes ‘regras-do-silêncio’ democráticas nem ditatoriais, o contexto 
da constitucionalização simbólica proporciona o surgimento de movimentos 
e organizações sociais envolvidos criticamente na realização dos valores 
proclamados solenemente no texto constitucional e, portanto, integrados 
na luta política pela ampliação da cidadania”.6 

De certa forma, esse quadro normativo, inicialmente de forte con-
teúdo simbólico, tem legitimado a ação das diversas organizações sociais 
que reivindicam a concretização desses programas, até mesmo mediante a 
judicialização das mais diversas pretensões. Tenha presente, v.g., a discus-
são que se enceta, anualmente, em torno da revisão do salário mínimo, com 
base também na sua eventual inadequação em face do art. 7º, inciso IV, da 
Constituição.

Recorde-se, aqui, da lição de PETER HÄBERLE, no sentido de que o 
tema do Estado constitucional toca ao mesmo tempo a ratio e a emotio e traz 
consigo o princípio-esperança. Na visão de HÄBERLE, tanto a teoria da Cons-
tituição como o tipo de Estado constitucional devem conceder ao ser humano 
um espaço para um “quantum de utopia”, não só na forma de ampliação dos 
limites das liberdades mas, também, de uma maneira mais intensa, na medida 
em que os textos constitucionais disponham sobre esperanças.7 

Por certo, em um país como o Brasil, em que o acesso a direitos sociais 
básicos ainda não é garantido a milhões de pessoas, não surpreende a genero-
sidade do Poder Constituinte que, em síntese, traduziu essa perspectiva de 
que o Estado constitucional também é um espaço de síntese e de proclamação 
de esperanças que, historicamente, foram esquecidas.

Feitas essas considerações, na verdade um balanço, a evidenciar par-
te da realidade brasileira e de sua história institucional, gostaria de fazer 
algumas considerações sobre o Projeto Constitucional brasileiro de 1988 em 
duas perspectivas básicas.

6 NEVES, Marcelo. A constitucionalização simbólica. São Paulo: Acadêmica, 1994, p. 162.

7 HÄBERLE, Peter. El Estado Constitucional. México: Universidad Nacional Autónoma de México, 2001, p. 7.
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A primeira delas relativa à democracia formal, com uma breve análise 
da evolução das instituições democráticas brasileiras a partir de 1988.

O segundo aspecto que irei abordar refere-se às promessas de de-
mocracia substantiva, especialmente no plano social, que acompanharam 
o processo político de redemocratização e que restaram proclamadas na 
Carta de 1988.

II.1 Consolidação das instituições democráticas

Passo a tratar dessa perspectiva do desenvolvimento institucional 
brasileiro a partir de 1988.

Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas 
reformas constitucionais e administrativas, com repercussão no âmbito 
econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi controlada, 
o que tem permitido uma melhoria relativa da própria distribuição de renda. 
Os gastos públicos estão hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que prenuncia um certo equilíbrio e transparência nas contas públicas 
federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prossegue no 
Governo atual, que conseguiu a aprovação, no primeiro ano, de uma reforma 
mais ampla do sistema de previdência social (Emenda nº 41, de 2003) e uma 
parcial reforma do sistema tributário nacional (Emenda nº 42, de 2003).

É certo, por outro lado, que, a despeito das mais diversas dificuldades, 
a Constituição tem mantido a sua capacidade regulatória. Não tenho dúvida 
de que, a partir da Carta de 1988, estão presentes aquelas condições que 
ROBERT DAHL enuncia como pressuposto para que seja atingida a demo-
cracia plena.8 

Há uma convicção no modelo democrático, e as vias democráticas de 
conciliação têm-se mostrado mais lucrativas que o conflito e a ruptura. Crises 
políticas e econômicas graves têm sido equacionadas dentro dos marcos 
institucionais previamente estabelecidos. Um impeachment presidencial e 
inúmeras crises políticas e econômicas desenvolveram-se sob a disciplina 
constitucional sem qualquer contestação ou reclamo relevante. O poder civil 
está consolidado, cabendo mencionar, nesse ponto, a criação do Ministério 
da Defesa (Emenda nº 23, de 1999), órgão a que estão subordinadas as for-
ças armadas e ocupado desde a sua criação por civis, expressão nítida do 
controle das forças militares pelo Poder Civil.

Nesse contexto também mostra-se relevante o papel da jurisdição 
constitucional na consolidação desse ambiente democrático. O Brasil tem 
talvez uma das mais ativas jurisdições constitucionais do mundo, com amplo 
controle de constitucionalidade concreto e abstrato. As sucessivas revi- 

8 Cf. DAHL, Robert. Sobre a democracia. Brasília: UnB, 2001, p. 171.
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sões constitucionais têm sido objeto de continuada impugnação perante o 
Supremo Tribunal Federal, mas não há dúvida quanto à autoridade da Cons-
tituição ou do próprio guardião da Carta Constitucional.

O Supremo Tribunal Federal está desafiado a buscar o equilíbrio insti-
tucional, a partir de procedimentos que permitam uma conciliação entre as 
múltiplas expectativas de efetivação de direitos com uma realidade econô-
mica adversa. Daí invocarem, não raramente, o chamado “pensamento do 
possível” e o próprio limite do financeiramente possível.

II.1.1 Reforma política: democracia eleitoral

Nessa análise do desenvolvimento institucional brasileiro, não po-
deria deixar de formular algumas considerações sobre o sistema eleitoral 
positivado na Constituição de 1988.

Desde a promulgação da Constituição já se discutia a necessidade 
de uma mudança no sistema político eleitoral, envolvendo inúmeros pontos 
que permaneceram inalterados em relação à Constituição anterior, mas que 
continuavam a merecer atenção.

O modelo eleitoral fixado manteve, para as eleições parlamentares, o 
sistema proporcional de listas abertas e votação nominal, que corresponde 
à prática brasileira desde 1932. O mandato parlamentar que resulta desse 
sistema afigura-se muito mais fruto do desempenho e do esforço do candidato 
do que da atividade partidária.

A ampla liberdade partidária, por sua vez, promoveu uma proliferação 
de partidos, dificultando as possibilidades de articulação política e impor-
tando em prejuízos para a densidade programática. Tal aspecto também 
acabou por comprometer a disciplina interna das legendas, que se tornam 
reféns dos personalismos dos candidatos que as integram.

Apesar de tudo isso, não se poderia afirmar que o caráter fragmentário 
do sistema partidário tem importado em prejuízos à democracia brasileira. 
Essa, aliás, é uma das preocupações de ADAM PRZEWORSKI, que consi-
dera temerária uma combinação de presidencialismo com a inexistência de 
um único partido majoritário, chegando a afirmar, com base em elementos 
probabilísticos, que tal sistema teria expectativa de vida de apenas 15 anos. 
PRZEWORSKI, em verdade, faz uma aposta no regime parlamentarista, ao 
afirmar que, ao lado do desenvolvimento econômico, a adoção desse regime 
seria um dos fatores de durabilidade da democracia.9 

Todavia, como já observado, talvez o próprio caráter analítico da 
Constituição, a obrigar os Governos a cultivarem uma maioria apta a votar 
emendas (3/5 de votos na Câmara dos Deputados e no Senado Federal), tenha 

9 PRZEWORSKI, Adam. Democracy and the market. 7. reimp. Cambridge: University Press, 2003, p. 26.
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produzido uma singularidade em nosso sistema presidencialista. De fato, não 
obstante a pluralidade de partidos e a inexistência de um único partido ma-
joritário, o fato é que têm se formado, em todos os Governos, grandes blocos 
parlamentares com algum grau de coesão, a permitir a implementação dos 
projetos políticos decorrentes das eleições presidenciais.

A reforma política está em plena discussão e comissões representativas 
das diversas esferas de poder expressam a necessidade de se promover uma 
ampla reforma, capaz de fortalecer as instituições democráticas e reforçar a 
importância do exercício da cidadania e a legitimidade dos mandatos con-
quistados pelo voto. Discutem-se, por exemplo, a criação do voto distrital, 
mecanismos para a diminuição do número e o fortalecimento dos partidos, 
instituição da fidelidade partidária, a revisão do sistema de financiamento 
de campanha e do próprio sistema eleitoral.

É certo que, desde a Constituição de 1988, o Brasil tem passado 
por uma rica experiência em termos de desenvolvimento político. Eleições 
regulares e isentas de distorções e fraudes nos planos municipais, esta-
duais e federal têm marcado a experiência do Brasil democrático. Desde a 
promulgação da Constituição de 1988 realizaram-se quatro eleições diretas 
para Presidente da República em pleitos absolutamente isentos de qualquer 
suspeita, devidamente supervisionados por uma Justiça Eleitoral formada 
por juízes independentes. As eleições presidenciais diretas de 1989 foram as 
primeiras realizadas desde o ocaso da democracia em 1964 (a última eleição 
presidencial havia sido em 1960). Em 2002, pela primeira vez, desde 1988, 
realizou-se uma situação de típica alternância de poder, com a assunção da 
Presidência da República pelo então chefe do maior partido de oposição.

Outro aspecto digno de nota é uma ampla informatização das elei-
ções, a partir de um sistema seguro e garantidor de correção dos pleitos 
eleitorais.

Consolida-se, assim, do ponto de vista histórico, o modelo democrático 
formal estabelecido em 1988.

E o quadro formal da democracia conta com uma vantagem específica, 
que é a inexistência de adversários radicais do modelo. Tal como observa 
JOSÉ MURILO DE CARVALHO, a esquerda e a direita brasileiras parecem hoje 
convictas do valor da democracia, valendo lembrar que parte significativa 
dos militantes da esquerda armada dos anos 70 são hoje políticos adaptados 
aos procedimentos democráticos.10 

Essa observação coincide com a de ADAM PRZEWORSKI, em sua obra 
Democracy and the Market, no sentido de que a democracia consolida-se 
quando, sob certas condições políticas e econômicas, um dado sistema de 

10 CARVALHO, José Murilo de. Cidadania no Brasil..., cit., p. 224-225.
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instituições apresenta-se como o único mecanismo político viável, quando 
não se concebe uma atuação fora desse mecanismo democrático, quando 
não passa pela cabeça dos perdedores outra opção senão a de tentar nova-
mente alcançar o poder político por meio das mesmas instituições em que 
foram derrotados.11 

Ainda na linha de ADAM PRZEWORSKI, pode-se dizer que a demo-
cracia brasileira adquiriu autonomia funcional, uma vez que todas as forças 
políticas relevantes aceitam submeter seus interesses e valores às incerte-
zas do jogo democrático.12  Efetivamente, as forças políticas mais relevantes 
não colocam em xeque as linhas básicas do Estado de Direito, a despeito de 
alguns movimentos sociais de caráter fortemente reivindicatório atuarem, 
às vezes, na fronteira da legalidade.

II.1.2 Reforma do Poder Judiciário e inclusão social

Nessa perspectiva de análise institucional, também merece menção 
o papel do Poder Judiciário no processo democrático e, especialmente, na 
concretização das referidas promessas sociais da Constituição de 1988.

Uma das linhas de aperfeiçoamento da Constituição de 1988 refere-se 
especificamente à busca de uma ampliação do acesso ao Poder Judiciário 
pelos setores menos favorecidos da sociedade brasileira. As ações coletivas 
têm sido instrumentos importantes de defesa dos chamados interesses 
difusos. Nesse ponto, cabe destacar a criação dos chamados Juizados Es-
peciais Federais.

II.1.3 Juizados especiais federais: democratização do acesso 
à Justiça e defesa da cidadania

Os Juizados Especiais Federais – na verdade uma reprodução de um 
modelo estadual que apresentou resultados positivos – constituem basi-
camente um foro especializado do Judiciário para o julgamento de causas 
cíveis de pequena expressão econômica e de causas criminais que envolvam 
delitos de pequeno potencial ofensivo.

O propósito fundamental desse esforço foi a agilização dos processos 
judiciais de menor expressão econômica, facilitando o acesso à Justiça e o 
ressarcimento das partes menos favorecidas nas disputas contra a União, 
autarquias, fundações e empresas públicas federais. No âmbito penal, são 
julgadas pelos Juizados Especiais as infrações de menor potencial ofensivo, 
ou seja, os crimes a que a lei comina pena máxima privativa de liberdade 
não superior a dois anos, ou pena de multa.

11 PRZEWORSKI, Adam. Democracy and the market…, cit., p. 26.

12 PRZEWORSKI, Adam. Democracy and the market…, cit., p. 26.
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É importante acentuar que a criação dos Juizados Federais propicia 
um resultado social louvável, ao permitir que causas de pequeno valor que 
afetam camadas significativas da população, como as previdenciárias e as 
administrativas, sejam decididas e executadas dentro de um prazo social-
mente adequado.

A expectativa é a de que, com a simplificação e modernização pro-
cessuais, as causas possam ser decididas em um prazo não superior a seis 
meses, contemplada aqui inclusive a execução do julgado com o pagamento, 
se for o caso.

Ao facilitar e ampliar o acesso à Justiça Federal, a nova lei fortalece 
a cidadania, ao mesmo tempo em que permite desonerar as vias ordinárias 
da Justiça de um sem número de processos. É que da decisão dos Juizados 
Especiais não cabe recurso para os tribunais regionais e só em casos excep-
cionais caberá a interposição de recurso para o Superior Tribunal de Justiça 
e o Supremo Tribunal Federal.

Assim, verifica-se um significativo papel social dessa nova institui-
ção judiciária brasileira que, de fato, acabou por se tornar uma espécie de 
agente decisivo na concretização de direitos de assistência social e previ-
denciários.

II.1.4 Ministério Público: a defesa do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais

Outra instituição que assume, a partir da Constituição de 1988, um 
papel singular na democracia brasileira é o Ministério Público.

O Ministério Público, ao lado de suas tradicionais funções na esfera 
penal, assume relevante papel na defesa dos interesses coletivos e difusos, 
aqui incluído as questões ligadas à defesa do patrimônio público e do meio 
ambiente (art. 129, III).

A atuação independente do Ministério Público no combate à crimina-
lidade e, especialmente, na defesa dos chamados interesses difusos e co-
letivos talvez constitua a mais original contribuição da Constituição para a 
concretização de programas constitucionais básicos vinculados à própria 
agenda social.

Tornou-se marcante, perante a sociedade civil brasileira, a presença 
do Ministério Público como agente de fiscalização e promoção de direitos de 
caráter coletivo. Essa atuação alcança, por exemplo, a defesa do consumidor, 
a fiscalização de instituições de saúde e de educação e, de um modo amplo, 
da própria atividade do Poder Executivo.

Merece destaque, ainda, a defesa dos direitos indígenas enquanto 
missão institucional do Ministério Público Federal, prevista expressamente 
no texto constitucional (art. 129, V).
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II.2 Os direitos sociais na Constituição de 1988: perspectivas de con-
cretização

Passo a abordar, a partir desse ponto, alguns temas que constituem 
manifestação das promessas de democracia substantiva proclamadas na 
Carta de 1988 e que atualmente constam na agenda política brasileira.

De fato, não obstante a necessidade de um ambiente institucional 
favorável à vida democrática, resta evidente que a realização da agenda 
social trazida pela Constituição também configura um pressuposto para que 
alcancemos a democracia plena. Tem-se plena consciência de que somente 
um desenvolvimento econômico sustentado e, ainda, a construção de um 
ambiente em que a prosperidade econômica esteja acompanhada de uma 
ampla integração social poderão produzir um regime democrático estável 
(PRZEWORSKI).

E aqui, conforme expus inicialmente, é necessário reconhecer que 
estamos diante de uma realidade em que os dados desfavoráveis são con-
tundentes, a demonstrar que a tarefa de concretização dessa agenda social 
preconizada pela Constituição não é tarefa simples.

II.2.1 Políticas de compensação

Um dos projetos básicos do Constituinte de 1988 é o da superação das 
desigualdades que marcam a sociedade brasileira.

Tal como já observado, o Brasil produziu, ao longo dos séculos, uma 
sociedade marcadamente desigual e injusta. Há, pois, um quadro de dis-
criminação social negativa, que impede o exercício de inúmeros direitos 
básicos.

É nesse contexto, e muitas vezes com base direta no próprio texto 
constitucional e graças a intensas reivindicações de setores expressivos da 
sociedade civil, que se vem desenvolvendo, nos últimos anos, uma série de 
políticas compensatórias, com o objetivo de reduzir algumas situações que 
dão origem a distorções sociais graves.

II.2.2 Ações afirmativas e cotas

Sem dúvida, o quadro de desigualdade racial existente parece legitimar 
iniciativas com vistas a superar esse enorme déficit histórico.

No âmbito da política e do direito constitucional, discute-se com in-
tensidade a adoção do chamado regime de cotas como elemento decisivo 
para minimizar essas desigualdades.

Nos últimos tempos, alguns Estados-membros e algumas instituições 
universitárias têm tomado medidas no sentido de promover ações afirmativas 
com vistas a propiciar o acesso às escolas públicas superiores de pessoas 
de cor negra ou aquelas oriundas das escolas públicas.
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Merece relevo a iniciativa da Universidade de Brasília, primeira ins-
tituição universitária brasileira a inscrever candidatos para o exame de 
admissão ao ensino superior pelo critério das ações afirmativas, tanto com 
relação a negros, como a indígenas. Segundo dados obtidos na inscrição do 
último concurso vestibular, foram admitidos mais de 4.000 vestibulandos 
sob os novos critérios.

O tema tem dado ensejo a inúmeras polêmicas em sede de direito 
constitucional. Não parece haver dúvida de que essa perspectiva busca 
permitir o acesso de indivíduos e grupos aos meios necessários para que 
alcancem uma posição social digna.

Embora o Supremo Tribunal Federal ainda não tenha se manifestado 
definitivamente com relação à questão, já teve, por duas vezes, a oportu-
nidade de apreciar a matéria, em sede de ação direta de inconstituciona-
lidade. Na primeira delas,13  os dispositivos impugnados diziam respeito à 
criação de um “sistema de reserva de vagas” para pessoas de cor negra na 
Universidade Estadual do Rio de Janeiro. Infelizmente, tal questão cons-
titucional restou prejudicada antes mesmo do julgamento da ação direta 
de inconstitucionalidade, por ter a referida lei estadual sido revogada por 
outro ato normativo.

O segundo caso, recentemente ajuizado no Supremo Tribunal Federal,14  
a lei impugnada15  apresenta a peculiaridade de determinar que 45% do total 
de vagas deve ser reservado a estudantes carentes. Ademais, dispõe que a 
porcentagem deverá ser distribuída em três grupos: estudantes negros (20%); 
estudantes da rede pública de ensino do Estado do Rio de Janeiro (20%); e 
pessoas com deficiências e integrantes de minorias étnicas (5%). O processo 
ainda encontra-se concluso ao relator, na fase de prestação de informações 
pelas autoridades legislativas.

II.2.3 Educação fundamental: requisito essencial à inclusão 
social

Também é necessário registrar a existência de outras políticas de 
caráter compensatório em relação a direitos fundamentais básicos, como a 
educação e a saúde.

No plano educacional estamos diante de tarefas múltiplas. A primei-
ra delas é a de garantir o acesso ao ensino por parte de toda a população, 
cabendo lembrar que ainda há no Brasil milhares de analfabetos. Outra é 
a de se construir um modelo educacional de qualidade, que efetivamente 

13 ADIn 2858/RJ, Rel. Min. CARLOS VELLOSO. A ADIn restou sem objeto, motivo pelo qual foi julgada 
prejudicada (01.10.2003).

14 ADIn 3197/RJ, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE. Autos conclusos ao relator, aguardando julgamento 
(01.06.2004).

15 Lei nº 4.151/03, do Estado do Rio de Janeiro.
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disponibilize aos indivíduos os meios necessários para enfrentar os desafios 
do mercado de trabalho atual.

Na perspectiva de ampliação do acesso ao ensino destaca-se o programa 
Bolsa-Escola,16  política pública que tem o desiderato de assegurar às famílias 
condições mínimas para manter os filhos na escola. Inicialmente, o programa 
era de caráter municipal e estadual. A iniciativa, graças a um amplo acordo 
partidário, tornou-se política pública nacional. E, ressalte-se, tem produzido 
resultados efetivos. Neste ano, o objetivo é alcançar o número de 10,7 milhões 
de crianças na escola, o que corresponde a 10,7 milhões de bolsas distribuídas 
a cerca de 5,9 milhões de famílias em todos os municípios brasileiros.

A universalização dos primeiros quatro anos da educação fundamental 
trouxe à baila questões de solução mais complexa, tais como a necessidade 
de garantir a permanência e a progressão dos estudantes nos oito anos de 
ensino fundamental, a necessidade de melhorar em geral a qualidade do 
ensino e o problema da educação continuada do grande número de adultos 
de baixíssima escolaridade.

Ademais, o País vem obtendo, nos últimos anos, uma redução das 
profundas desigualdades de escolarização entre os mais ricos e os mais 
pobres, bem como entre brancos e negros. A taxa de atendimento entre os 
20% mais pobres saltou de 74,5% para 94,2%, de 1992 a 2001. Com isso, a 
distância que separa a escolarização dos 20% mais pobres daquela dos 20% 
mais ricos reduziu-se de 22,7%, em 1992, para apenas 5%, em 2001.

II.2.4 Saúde e inclusão social

Também merece destaque a atuação do Estado na superação de pro-
blemas de ordem sanitária que, a despeito de todos os avanços na medicina 
ocorridos no século XX, ainda fazem parte da vida de milhões de brasileiros. 
A implantação, a partir da decisão constitucional, de um Sistema Único de 
Saúde tem sido reconhecido como avanço significativo. Emenda Constitu-
cional recente fixou um quantum mínimo de investimentos das unidades 
estatais no âmbito da saúde.

Há avanços dignos de nota. No tocante à mortalidade infantil, por 
exemplo, programas dedicados à saúde pública reduziram a mortalidade em 
mais de 38% entre 1990 e 2000. Houve ampliação efetiva do acesso dos cida-
dãos aos serviços de saúde, caminhando no sentido da universalização.

Outra ação governamental de destaque refere-se ao combate à AIDS, 
com a criação de um modelo de assistência aos portadores do HIV que se 
tornou uma referência internacional.

16 Sancionada pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, trata-se da concessão de um incentivo financeiro 
mensal às famílias pobres, com o objetivo de promover a matrícula e a permanência das crianças de 6 
a 15 anos no Ensino Fundamental.
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Não obstante os avanços verificados nos últimos anos, a garantia do 
acesso à saúde ainda constitui um desafio básico para o Estado brasileiro.

III – A TÍTULO DE CONCLUSÃO

Tal como afirmado, o quadro de acentuada desigualdade de variada 
ordem é o grande obstáculo à plena consolidação da democracia no Brasil.

A despeito de todos os avanços até aqui obtidos, que, certamente, 
não são desprezíveis, o grande desafio para o Brasil continua a ser o da 
superação das desigualdades dentro de parâmetros democráticos. E, disso, 
parecem ter consciência as mais diversas forças do pensamento político.

Essa tarefa parece envolver, necessariamente, um intenso esforço de 
organização da sociedade, de modo a conferir, cada vez mais, “embasamento 
social ao político”, ampliando a própria democratização do poder.17 

17 CARVALHO, José Murilo de. Cidadania no Brasil..., cit., p. 227.
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